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INDICAÇÃO

Indica ao Senhor Governador do Estado sobre a
necessidade de alterar a Lei n° 222/1989, que
institui taxas estaduais, com a finalidade de
fixar critérios objetivos e mais justos nas
classificações para cobrança de taxa de hotéis,
hospedarias, restaurantes, bares-e similares.

I

o Deputado que Q presente subscreve, nos termos regi entais, indica ao Senhor
Governador do Estado sobre a necessidade de allerar a Lei n° 222/1989, que institui taxas
estaduais, com a finalidade de fixar critérios objetivos e mais justos nas classificações para
cobrança de taxa de hotéis, hospedarias, restaurantes, bares e similares.

Plenário das Deliberações, 14 de março de 2012.
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Deputado Estadual- PSDC

JUSTIFICATIV A

A Lei n° 222, de 25 de janeiro de 1989, instituiu as taxas estaduais, que têm como fato
gerador o exercício do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição, entre as quais está inclusa
a taxa de segurança pública.

Essa taxa de segurança pública é cobrada de hotéis, hospedarias, restaurantes, bares e
similares, em conformidade com a Tabela "B" da referida Lei, cuja redação foi alterada pela Lei n°
848, de 12 de novembro de 1999.
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Ocorre que a taxa de segurança pública, em razão do Poder de Polícia em geral, é cobrada

por atos relativos a jogos de diversões, com base na classificação antiga da EMBRATUR, que
classificava os hotéis, hospedarias e restaurantes pela Iq~antidade de estrelas que lhes eram
conferidas, com base nas instalações e serviços que~sãQ_ºterec~dosaos hóspedes e clientes.

Atualmente, essa classificação nlo existe mais e os de hoféis, hospedarias, restaurantes,
bares e s{m'ilat:e~êStã~pagâncro ta~staltí~simas eã'P?sivas, a titulo, dels'egurânÇa~úhliCà, em
razão do'poder,(le'lJ9lícia;do Estad(kcolocahdo em~i 'ação [fícil,os PI0P~ietáriosldefpequ_enose
médios e.st-ª-belecimtmtosue restam serviços de hospedâgêrn aÍímentação, pois a arrecadação
não é compatível com as taxas exor5itanfes que são cBbradascom os rigores da lei.

Por isso, ~gerimos ao senhor Governador d6 Estado que determine, de forma rápida, que
sejam tomadas provitlêh4fD~a álferáfifiLéi4na12/1989,!ilue iRstitui/taxàs estaduais, com a
finalidade de f&ar Yritérios objetiv~1 e'm"aflju~tos 'Ifas cdssíficações para co~ariça de taxa de
hotéis, hospedarias, restaurantes, bares e similares pelo poder de polícia em geral.


